
PREFEITUjiA MUNICllHL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' 905/2025/GAPRE
Uruguaiana, 27 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de IJruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incisa XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 1193/2025 da Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito(SESTRA), em resposta ao Ofício n'
1891/2025/DLEG do Poder Legislativo, onde o Vereador Adenildo Padovan realiza
indicação, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamen

Z
Curtos AíbeHo Detgaijifde David,

Pn?Feito Municipal.

l
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ESTADO DO RIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO ®
COMUNICAÇÃO INTERNA n': 1 1 93/2025

DATA: 24/1 1/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TFRÂNSITO

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo n' 1 891/2025/DLEG

SESTRA

SenhorSecretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos encaminhar CI n' 456/2025 da Seção de

Sinalização Viária, contendo informações solicitadas no Ofício Executivo n' 1891/2025/DLEG

Atenciosamente

EiiãbãrBorges Padilha Filho
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

/

Rua Eustáquio Ormazabal, 1 508 - CEP 97501-850, Bairro Bela Vista
Fones (55) 391 1-3024/1 53, E-mail: setran@uruguaiana.rs.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

ESTADODORIOGRANDEDOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

DIRETORIA DETRÂNSITO

C.l. n' 456/2025 Uruguaiana, 24 de novembro de 2025

De: Seção de Sinalização Viária
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: Indicação de implantação de redutores de velocidade
Ref: - C.l. n' 1835/2025/SEGOV

Ofício executivo n' 1 891/2025/DLEG

Senhor Séêretário

Tomado«conhecimento dobdocumeütó em ;referêpci% onde consta indicação : de estudo de
viabilidade, para ímplantâêão de redutor de velocidade na:R:ua Felix Gtivot.

Informo-vos que o endereço já conta com "LOMBADAS'' qbe.tem a 6malidade da redução de
velocidade de veículos que transitam pala tià, a revitalização está inserida no cronograma de sinalização,
aguardando o material necessário para a execução.

LZAmbRO.íuNGSANcnoTZNr
ADM-Agente de Trânsito - Maüícula. 14496-4

SECRETARiAilt-)t.GURANÇ



PODER LEGiSLAtiVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO 0ECUTIV0 Ng {Õ9# /2025/DLEG

Uruguaiana, 6 de novembro de 20.

A Sua Excelência o Senhor

Cardos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indicação de estudo

SenhorPrefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação ng 470, do Verea(
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência, que s.
realizado estudo de viabilidade, para implantação de redutor de velocidade na Rua Felix Griv
no Bairrolpiranga.
2. Reforçamos a importância de um estudo para a implantação de redutor
velocidade na Rua Felix Grivot. Este pedido é uma solicitação dos moradores da localidade, p

passam com velocidahá um grande fluxo de veículos nesta via, que por m
excessiva para o local, colocando em de

Atenciosamente

g
Gr)

prelextu(ã€:
Rua Bento Martins, ne 2619, CEP: 97501-520 -- URUGUAIANA -- RS - telefone: (55) 3412-5977
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PODER LEGiSLAtiVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORG ES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO NQ 897 /2025/0LEG

Uruguaiana, 6 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indicação de estudo

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 470, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência, que seja
realizado estudo de viabilidade, para implantação de redutor de velocidade na Rua Felix Grivot,
no Bairrolpiranga.

2. Reforçamos a importância de um estudo para a implantação de redutor de
velocidade na Rua Felix Grivot. Este pedido é uma solicitação dos moradores da localidade, pois
há um grande fluxo de veículos nesta via, que por m#itê$ vozes passam com velocidade
excessiva para o local, colocando em risco a

Atenciosamente,

:;Ê$:Ê=:,-,"
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